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REQUERIMENTO N° 04/2025 

APROVADO 
C4MARJ MUNtC4AL DAE$TÀt, 

TURISTICA DE IBIÚNA 
Em 	01;2 

PSc f 
Requeiro à Mesa, considerando o Capítulo IV do Regimento Interno des -' -ti 

de Leis, que o presente seja encaminhado ao Chefe do Executivo, para que, 

em conjunto com o setor competente, encaminhe a esta Casa as informações 

sobre: 

- Quais ações a Guarda Municipal de lbiúna executa para prevenir e inibir a cobrança 

ilegal de estacionamento em vagas públicas, pelos popularmente conhecidos como 

"flanelinhas" durante a feira noturna que ocorre às sextas feiras e na feira diurna que 

ocorre às quintas e domingo, na área de lazer um? 

JUSTIFICATIVA 

Este requerimento se justifica pela observação constante durante minhas visitas 

à feira, onde tenho presenciado a atuação de diversas pessoas utilizando coletes, de 

forma ilegal, cobrando taxas de estacionamento dos frequentadores. Esse 

comportamento não só infringe a legislação, como também prejudica o ambiente da 

feira, gerando confusão e insegurança entre os cidadãos. 

Também é perceptível que, ao mesmo tempo, a Guarda Municipal se encontra 

no local, prestando serviços de segurança. 

Sala das Sessões, Raimundo de Almeida Lima 

lbiúna, 30 de janeiro de 2025. 

Lúcas Pires de Moraes 
Vereador 


